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       Resolução nº 004  de  15 de maio de 2013. 

Dispõe sobre alterações no Edital de 

Chamada Pública Nº 01/2013  do 

CMDCA/JF.  

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Juiz 

de Fora/MG – CMDCA/JF, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Federal 

8069/90 e  Lei Municipal nº 8056/92, e tendo em vista deliberação Plenária, da Sessão 

Extraordinária de 15 de maio de 2013 e Sessão Ordinária de 27 de março de 2013, resolve: 

Art. 1º – Alterar o Cronograma do Edital de Chamada Pública Nº 01/2013 do CMDCA  na 

forma abaixo descrita: 

ETAPAS DATA 

Aprovação do Edital  de Chamada Pública 
Nº 01/2013 do CMDCA 

01/03/13 

Aprovação do Cronograma 27/03/13 

Divulgação A partir de 24/04/13 a 03/05/13 

Inscrição 02/09/13 a 05/09/13, de 08:30min. às 11:30min.    
e     das  14:30min. às 17:00h. 
09/09/13 – de 08:30min. às  11:30min(p/90 dias) 

Análise das Propostas a partir de 10/09/13 

Aprovação dos Projetos a partir de 11/11/2013 

 

Art. 2° - As datas do cronograma poderão ser alteradas de acordo com as 

necessidades surgidas no decorrer do processo de seleção dos projetos; 

Art. 4º –  Fica suprimida a alínea “ f ” do anexo I - Plano de Aplicação; 

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. Juiz de Fora, 15 de 

maio de 2013. 

Valéria Martins Pereira 

Presidente do CMDCA/JF 

 

 


